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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3420/2025. 

 

  Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025. 

 

Processo nº 0821702-73.2025.8.19.0038, 

ajuizado por T. A. D. O. M. 

 

 Cumpre esclarecer que para o presente processo, este Núcleo elaborou o 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1733/2025, emitido em 07 de maio de 2025 (Num. 

Num. 190607701 - Pág. 1 e 2); no qual foram esclarecidos os aspectos relativos a indicação e ao 

fornecimento no âmbito do SUS dos medicamentos Cloridrato de Lurasidona 20mg (Latuda®) e 

Alprazolam 2mg.  

Em atenção ao despacho (Num. 215323977 - Pág. 1), que solicitou 

esclarecimentos à solicitação do Ministério Público (Num. 192215248 - Pág. 2 e 3) quanto a 

“remessa dos autos ao NAT para emissão de parecer a respeito do medicamento Clonazepam 

2mg”. Informa-se que: 

O medicamento Clonazepam está indicado em bula1 para o manejo do quadro 

clínico e comorbidades apresentadas pelo Autor - transtorno afetivo bipolar e depressão, 

conforme relato médico. 

 No que tange à disponibilização pelo SUS do medicamento pleiteado, insta 

informar que Clonazepam 2mg está padronizado pela Secretaria Municipal de Nova Iguaçu 

conforme consta na REMUME-Nova Iguaçu 2021 na categoria HOSPITALAR, ou seja, a 

disponibilização do medicamento só está autorizada para pacientes internados nas unidades de 

saúde do município. Sendo assim, o acesso ao medicamento Clonazepam 2mg via ambulatorial, 

é inviável para o caso do Autor. 

 O medicamento Clonazepam possui registro válido na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). Contudo até o momento não foi submetido à análise da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias do Ministério da Saúde (CONITEC-MS2). 

 No que concerne o valo do medicamento, no Brasil para um medicamento ser 

comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED)3. 

                                            
 

 

 
 

 
1Bula do medicamento Clonazepam por Instituto BioChimico Indústria Farmacêutica Ltda. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/bulario/q/?nomeProduto=CLONAZEPAM>. Acesso em: 01 set. 2025.  
2BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Tecnologias demandadas. 
Disponível em: <https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/avaliacao-de-tecnologias-em-saude/tecnologias-demandadas>. Acesso em: 

01 set. 2025. 
3BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso 

em: 01 set. 2025. 
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 De acordo com publicação da CMED4, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado 

como referência quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e 

os medicamentos não se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, 

que regulamenta o artigo 4º da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao 

Governo (PMVG) é utilizado como referência quando a compra for motivada por ordem judicial, 

e sempre que a aquisição contemplar medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 

6, de 2013. 

  Assim, considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços 

CMED, Clonazepam 2mg com 30 comprimidos possui preço de venda ao governo 

correspondente a R$ 10,66, alíquota ICMS 0%5. 

No momento, não há novas informações a serem abordadas por este Núcleo, 

renovam-se as demais informações sobre os medicamentos pleiteados, dispostas no parecer 

anterior. Sem mais a contribuir, no momento, estando este Núcleo à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

 

É o parecer. 

Á 4ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
4BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/pdf_conformidade_gov_ 20250205_114155690.pdf >. Acesso em: 01 set. 2025. 
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 

Governo. Disponível em: 
<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2FmMj

NmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29 >. Acesso em: 

01 set. 2025. 
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